
coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃO

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2E7912025 DO DGCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÂO', composta pelos vereadores:

RONALDO JI,NIOR MARIANO, FERNA}TDO LTIIZ MANICA e RAFAEL

FACHII{I DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 3010512025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 287912025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncpn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de 2025.
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coMrssÃo DE FrNArrÇAs E ORÇAMENTOS

PARECERNO PRO'ETO DE LEI N." 2879/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAÀIÇA§ E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\DO LUIZ MAI\ICA, AI\DREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se ern data de 30105/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 287912025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos $pectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o paRBcrR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de 2025.
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 287912025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃo, saÚnf p lssfstÊxctA sOcrAL,,, composta

pelos vereadores: CLALTDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PÀSCUALINO DO NÂSCIMENTO, reuniram-se em data de 3010512025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'2879/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de2O25.
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